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llustríssima Senhor, NARA LUCI SILVEIRA DE PINHO - Presidente da Comissão de Licitaçäo

Prefeitura Municipal de AMON

RECU SO ADMINISTRATIVO

Concorrência Pública N" 09.10

oBJETo: coNTRATAçÃo or A JURíDICA PARA EXECUTAR PAV]MENTAçÃO EM PEDRA

DO MUNICíPIO DE AMONTADA:

face de decisão que a conside

art. 109, da Lei ne 8666 / 93 o

SERFI CONSTRUTORA SERVIçOS DE TRANSPORTE EIRELI - ME, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPI o ne 35.764,462/OOOL-60, estabelecida na Rua Luis de Lima,

203, Bairro Afonso Mara , Tiangvét/Ce, vem, com o sempre merecido respeito e

acatamento de estilo, a Prese de V. Sa. , interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO em

inabilitada na disputa, com fulcro na alínea "b", d'o inciso l, do

ião em que REQUER que seja o este Pleito Recursal recebido e

devidamente processado, ndo-se a Autor¡dade Competente para seu julgamento

TERMO EM qUE,

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO.

TTANGUÁ/CE, 15 DE JANEIRO DE2024

DAS RAZöES RECURSAIS
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r. exrostçÃo DE M

O provimento do prese recurso é um imperativo dos fatos e do direito, eis que a r

mente as normas jurídico-substantivas pertinentes àdecisão recorrida não aplicou

matéria, razão pela qualse Pro

2. DATEMPESTIVIDADE

Na alínea "a" , do inciso I

sobre o prazo para recursos:

Art'
Leicabem:

t-
oto ou da

"Declorou ser ME, Porém

operacional bruto de RS

técnica ou uma tentativa desl

ilegais.

no prazo de 5 (cinco) D|AS ÚTE\S d contor da intímação do

do ata, nos casos de:

a) hobilitação o i n a bí lítação do lí cíto nte ;

Assim o presente re encontra-se !çl!!p.gfu., visto que a intimação (aviso de

habilitacão) circulou dia 09/0 024, este recurso esta dentro do prazo estipulado em lei,

3. DOS FATOS

Par:ticipou a Recorre da CONCORRENCIA PUBLICA supracitada, fadando-se

sumariamente inabilitada söb damento de

bolanço apresentado do ano fiscal de2022, apresenta receitø

8L7.447,94; o que carocteriza descumprimento de condição

básica poro enq to de ME. A'mera port¡cipação em licitaçõo como ME e EPP,

amparada por declara falsa, configurø froude em licitação, tipificado no art' 90 da lei

de licitações e de acordo o acorddo 1677/2018 do TCU' Tal tentativa de obtençõo de

vantogem no Presente configura afronta diretø ao principio constitucionol do

isonomia e o bem tegido pelos arts. 770, tX e 179 da constituição federal e pela

lei 1.23/2006 que do desenvolvimento econômico por meio de trotamento

demais empresos das ME e EPP'.'"dife re nciado em re I açõ o

Ocorre, que os docum apresentados pela Recorrente se adéquam as exigências

legais e do edital, não haven

robusta mente demonstrado:

que se falar de inabilitação, tal como na sequência será

4. DAS RAZöES RECU

4.1. DA DECTARAçÃO ENTADA. EXCESSO DE FORMALISMO

Não sabemos se o apontado por essa comissão foi por falta de capacidade

gna pela sua imediata reforma

do art, 109, da Lei ns 8666 / 93 que rege este certame, dispõe

Dos atos do Administração decorrentes do aplicação desta

I de achar meios para motivar suas inabilitaçöes infundadas e

É de extremo rigor e fa de razoabilidade tamanha barbárie

Como a própria comiss o motiva em sua ata de habilitação:
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FALSA, conf¡gura fraude em tipificado no ort. 90 da lei de licitações e de acordo com o

acordão 1677/2018 do TCU. TENTATIVA DE OBTENçÃO DE VANTAGEM NO PRESENTE

ao princ¡p¡o constitucional do isonomia.."CERTAME conÍigura afrontø dire

Assim pergunto a esta comissão, esta empresa TENTOU SE VALER DE MÁ FÉ PARA

OBTER VANTAGEM INDEVIDA N CERTAME?

Baseando-se pela raz lidade é notória que houve apenas um erro formal, um

equivoco na elaboração da d

No caso em questão é I e lógico que na elaboração da declaração foi declarado a

condição erroneamente, Porém direito da empresa é o mesmo, ela se enquadra em condições

de benefícios para usufruir das dições de empresa enquadradas tanto ME ou EPP.

TEXTUAL que deve essa comissão se apegar para excluir

empresas do certame, Por um tão frágil.

claração é usada em má-fé para obtenção de direito a quala

uma formalidade.

mera declaração ser tratada

entanto, a diferença entre "erro" e "ma-fé", não podendo a

o dado objetivo para fins de inabilitação.

Enfim estamos diante nas de um equívoco no Preenchime nto da declara ção na

licitação, nada que desabone ou desqualifique esta concorrente

situaçöes como a presente, deve a nobre comissão pautar:se

"...A mero participoção

Não é por um CONT

Em nenhum momento a

mesma não possui, ocorreu aPe

É preciso reconhecer, n

Assim, ao deparar-se

pela RAZOABILIDADE, confro

finalidade pública da ativid

face apenas de um erro, m

formalismo exacerbado, o que

do renomado MARçAL JUSTEN

"A

ENCAMPAR

REALIDADE

PRíNCIPIO

COMPETÊN

SALVAGUAR

AO ESTADO

interpretada

princípio do formalismo mode

propiciar adequado grau de

##réffivwLl l#rTå
Iicitação como ME e EPP, AMPARADA POR DECLARAçÃO

o os princípios e analisando qual deles realmente consagra a

ministrativa, Certamente, irá concluir que a inabilitação em

ente formal, deixa de lado o interesse coletivo em festejo ao

inaceitável, Sobre a matéria, oportunos são os ensinamentos

ILHO:

ministração está constrangida a adotar alternativa que melhor

DECISÃO QUE IMPUSESSE EXIGÊNCIAS DISSOCIADAS DA

FATOS OU CONDIçÕES Or EXECUÇÃO IMPOSSíVEL. O

PROPORCIONALIDADE RESTRINGE O EXERCíCIO DAS

PÚBLICAS, PROIBINDO O EXCESSO. A MEDIDA LIMITE É A

DOS INTERESSES PÚBLICOS E PRIVADOS EM JOGO. ¡NCUMBE

DOTAR A MEDIDA MENOS DANOSA POSSíVEL, ATRAVÉS DA

za, segurança e respeito aos direitos dos administrados,

o

prestigie a alidade do procedimento de seus fins, NÃo SERIA LEGAL

COMPATIBI ENTRE OS ¡NTERESSES SACRIIICADOS E AQUELES QUE

SE PROTEGER. OS PRINCIPIOS DA PROPORCIONALIDADE E

RAZOABILI ACARRETAM A IMPOSSIB]L¡DADE DE IMPOR

CONSEqUE CIAS DE SEVERIDADE INCOMPATIVEL COM A IRRELEVANCIA

DE DEF Sob esse ângulo as exigências da Lei ou do Edital devem ser

como instrumentais" (grifo nosso)

No curso de procedi licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se pelo

o, que prescreve a adoção de formas simples e suficientes para
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promovendo, assim, a prevalênci

as praxes essenciais à Proteção

O excesso de formalis

##hä#Ynur#raÅ
do conteúdo sobre o formalismo extremo, respeitadas, ainda,

s prerrogativas dos administrados.

é presente naquelas desclassificações ou inabilitações por

julgamento ou, obscuridades que podem ser sanadas sem

as licitantes
erros mínimos que não afetam

infringir o tratamento igualitário

Sobre o tema em qu cito uma obra um pouco mais antiga, porém com um

pensamento bastante contem neo do doutrinador Adilson Abreu Dallari, que assim dizl

claras monifestações doutrinarías e ió hó iurisprudência no

sentido de na fose de hobilitação não deve hover rigidez excessivo, deve-

finatidode da fose de habilitoção, deve-se verificar se ose procurar

proponente conc reto m e nte i d o nei d a d e.

5e uver um defeito mínimo, irrelevonte pdra esso comprovoção,

tsso noo ser colocado como excludente do licitante. Deve hover umo

certa elas em função do obietivo, do razdo de ser do fose da

habilitação; ao interesse público que hoia o maior n(tmero possível

de

Ainda

"O procedimento I há de ser o mais abrangente possível, a fim de possibilitar

vantaiosa. Não deve ser a candidato do certame licitatório por meros detalhes formais

No particular, o ato administra

se de produzir efeitos sem ca

deve ser vinculado ao princípio da razoabilidade, afastando-

substancial", (STJ. MS ne 5631/DF' DJU 17 ago' L998' P'

00007),

citar explanação sem retoques elaborada por Maria Silvia

,ro o primeiro da ticitoção é selecíonor a melhor proposto' Tiror da

Administroção possibilidade é revestir o procedimento de um rigor

desnecessário(.. ')"

E, ainda continua Carl Arisundfeld(SUNDFELD,CarlosAri;PORTONETO,Benedicto

OPortunamente, conv

Zanella Di Pietro:

Pereira

204\:

qo alvo - risco q

nossos)

Acerca do tema també

nas licitaçöes é a disPensa de

à qualificação dos interessado

'formalismo', 9uê se caracte

constitui o própria essência, e graço, dos esportes"'39 (grifos

já se manifestou Hely Lopes Meirelles: "a orientação correta

rismos inúteis e de formalidades e documentos desnecessários

.)Procedimento formal, entretanto, não se confunde com

por exigências inúteis e desnecessárias"' (grifamos)

Licitação Para con ão do serviço móvel celular, Zênite' ILC ne 49 - março/98' p'

"nõo se p imaginar a licitaçdo como um coniunto de formalidodes

desvinculadas de fins, A tÍcitoção não é um iogo, em que se podeseus

ndturdlmente ou perder em virtude de mÍtimétrico desvio em relação

(,,
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Nesse comPasso, se o

ainda que de forma diversa d

näo se cogitando sua inabi

comprometem a segurançae I

#*ËççY*ryr.jY#ffi;e
nte demonstrou o cumprimento de determinada exigência,

licitada, deve-se reputar satisfatória a atuação do indivíduo,

em face de meras irregularidades, que em nada

idade da proposta ou dos documentos apresentados'

de ilegalidade e prejuízo ao bom andamento do certame,

rência possível que se espera de uma licitação.

Não resta dúvida, que, a inabilitação dessa recorrente ofende em toda a lei, doutrina e

jurisprudência, ocorrendo

tirando a chance da maior

assl

R

SENDO ASSIM, NÃO O TE OS MÉRITOS DESTA COMISSÃO DE LICITAçÃO, A SUA

DECISÃO DE lNAB|LlrAçÃo DA O RECORRENTE PELOS MOTIVOS ANTERIORM ENTE EXPOSTOS

ESTÁ A MERECER REFORMA,

A ENTIDADE LICITANTE INTE

CONSTANTES NO INSTRUME

HOUVE UMA INTERPRETAçÃO DESARROZOADA, EM QUE

DE FORMA DESPROPORCIONAL E ILEGAL AS EXIGÊNCIAS

VOCATÓRIO, ASSIM COMO J URISPRUDÊNCIAS.

EIS QUE

coN

5. DO PEDIDO

Na esteira do exPosto,

para gue, reconhecendo-se a i

participação da recorrente na

Outrossim, lastreada

reconsidere sua decisão e,

devid mente informado, a

n" 8666/93.

ou Autoridade ComPetente'

lnformo igualmente,

TAL DECISÃO CERTAMENTE

DE REPRESENTAçÃO JUNTO

GERAL DE JUSTIÇ4.

Finalmente, requer que a RES

uer-se seja julgado provido o presente recurso, com efeito

idade da decisão hostilizada, como de rigor, admita-se a

hi

seguinte da licitação.

razões recursais, requer-se que a Comissão de Licitação

pótese não esperada disso não ocorrer, faça este subir,

em conformidade com o 5 4' , do art. 1,09, da Lei

amentos legais que embasaram a decisão do Senhor Pregoeiro

qu na hipótese, ainda que remota, de não acatamento do recurso,

PROSPERARÁ PERANT E O PODER JUDICIÁRIO, SEM PREJUíZO

AO RIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ E PROCURADORIA

OFICIAL ao presente instrumento seja divulgada e remetida'

i, também ao e-mail: serficons$utora@gmail'comalém das formas Previstas em

Nestes Termos

P. Deferimento

Tianguá/CE, 15 de Janeiro de2024

Oùcunlento.rssiIado dìgit¡lmEnte

FRANCISCO 5SR6IO MOURA DËASREU FILHO

t)¡tåi 1,6101,/2024 08:05:47-0300

VÈrili{lue ern htl¡rsl//v.ìl¡clõr'¡t¡. gov'l)r

ncisco Sergio Moura de Abreu Filho

Sócio - Administrador
CPt:062'57 4.333-47
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-.-"^R,ECU RSO AD MIN ISTRATIVO
1 mensagent

Serf i Gonstrutora <serficonstrutora@gmail

ø¡ RECU RSO-AMONTADA-assinado'
lAl ¿ogt<

TI
do202401 09P01.Pdf
232K

coMlssÄo LlclTAçÄO <licitacao.amontacla.ce@gmail.cotn>

16 de janeiro de

Para: CoMISSÃo LlclTAÇÃO <licitacao a,ce@gmail.com>

Bom dia,

Referente à Concorrênci
oBJETO: CoNTRATAçÄo

a Pública N" 09.10 t/2023-08lcP
DE PESSOA IURfD PARA EXECUTAR PAVIMENTAçÃO EM PEDR/\ TOSCA EM DIVERSAS

LOCALIDADES DO MUNICIPIO PT EVIOI¡

Segue em anexo Recurso administrativo e gina do Diário Oficial que foi publicada a inabilitação'

$erfi Const tora ii;'lr (8S) I 9353.4789

ry $etor de Licitações l

l ' i Tiangrrá-CEHËF{ËI
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2 anexos
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